
EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
Processo nº: 013/2021 
Modalidade: Pregão Presencial nº 010/2021 
 
Tipo: Menor Preço Global. 
 
A Prefeitura Municipal de Icém/SP, e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 001/21, de 04 de 
Janeiro de 2021, com autorização do Senhor Prefeito, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, torna público aos interessados que no dia 05 de abril de 2021 às 09:00, nas 
dependências da Câmara Municipal, localizada na Avenida Simpliciano Custódio da Silveira, nº 521, Centro, 
na cidade de Icém, Estado de São Paulo, estará reunida o Pregoeiro e Equipe de Apoio para proceder 
abertura dos envelopes contendo proposta de preços e habilitação, para seleção de empresas visando a 
locação de softwares e licenciamento de uso para diversas áreas da administração Pública 
municipal, sendo a presente licitação do tipo "Menor Preço Global". 
 
1 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
1.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nº 015, de 25 de março de 2019, Lei Complementar 123/06 e 
alterações pela Lei Complementar 147/14, no que couber pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e pelas condições estabelecidas no presente Edital abaixo fixadas. 
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para a locação de softwares e 
licenciamento de uso para diversas áreas da administração Pública municipal, gestão de 
arrecadação(Tributos), gestão da saúde pública, assistência social, ensino,  com o devido suporte 
técnico, atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo 
conversão, implantação e treinamento, em conformidade com a discriminação contida no presente 
edital em seu anexo I. 
  
3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1 - Poderá participar da licitação qualquer empresa legalmente estabelecida, especializada no ramo de 
atividade compatível com o objeto do presente certame e que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
3.2 - Não poderão participar deste Pregão as empresas: 

a) reunidas em consórcio qualquer que seja a sua forma de constituição;  
b) estrangeiras que não funcionem no país;  
c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não reabilitadas 

(sanções previstas nos incisos IV do artigo 87, nos termos da Lei Geral de Licitações);  
d) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III do artigo 87, nos termos da Lei Geral de 

Licitações aplicadas no âmbito do Município de Icém; 
e) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação, que não possuam plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, 
homologado/deferido pelo juízo competente; 

f) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
3.3 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu 
representante legal, devidamente qualificado e comprovado. 
 



3.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial 
ou por cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e/ou Equipe 
de Apoio. 
 
4 - DO CREDENCIAMENTO: 
 
4.1 - No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão estar representadas 
por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de 
recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
4.2 - No ato do credenciamento, o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro ou Equipe 
de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos: 
 
a) Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo em anexo); 
 
b) Procuração pública ou particular do representante legal da empresa, comprovando os poderes para 
formular lances verbais de preços, em conformidade com o item 4.6, acompanhada dos documentos de 
identificação; 
 
c) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
I - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, (caso o contrato social em vigor não apresente o nome do sócio administrador e o 
ramo de atividade da empresa, a mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes 
dados). 
III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
 
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir; 
 
d) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes 
que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo: 
I – Declaração da empresa onde a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de 
Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo em anexo; 
II - Cópia do pedido de enquadramento (Declaração de ME ou EPP) devidamente registrado no órgão 
competente ou Certidão Simplificada da Junta Comercial que conste o seu enquadramento (ME ou EPP) 
para fins das prerrogativas da Lei Complementar 123/06. 
III - Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sitio da 
Secretaria da Receita Federal;  
IV - Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial 
e demonstração do resultado do exercício-DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº. 123/06. 
 
Parágrafo Único – Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes do citado acima para efeito de 
comprovação do enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 
4.3 - A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no subitem 4.2, alínea “a” 
deste Edital implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo Proposta de 
Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 
 



4.4 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 4.2, alínea “d” deste edital implicará na 
anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06. 
 
4.5 - Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 
4.5.1 – Cada representante poderá representar apenas uma empresa licitante. 
4.6 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente será aceita com firma 
reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente e deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária 
ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
 
4.7 - A ausência de representante não excluirá a licitante do certame e seus envelopes serão admitidos 
desde que atendam as exigências do edital e venham acompanhados dos documentos descritos nas 
alíneas “a” e “c” do item 4.2, prosseguindo-se com os demais atos do pregão mesmo com essa ausência. 
4.7.1 A ausência de representante legal implicará de imediato, na impossibilidade da formulação de lances 
após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões do 
Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 
 
4.8 - Após o início da fase de credenciamento o Pregoeiro não mais aceitará novas licitantes para 
participação do certame. 
 
5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 
no Anexo VII ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs.1 e 2. 
 
5.2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
pelo procurador. 
5.2.1 - Quando a empresa não tiver papel timbrado poderá utilizar papel ofício, substituindo o timbre por 
carimbo da mesma. 
5.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
6.1 - Os interessados deverão apresentar, até a data e hora do recebimento, 02 (dois) envelopes fechados, 
cada um deles correspondendo a uma fase de forma a não permitir a sua violação, em cuja parte externa 
deverá constar: 
 
6.1.1 - Envelope nº 01 – Proposta de Preços 
(Razão social da Empresa) 
À PREFEITURA MUNICPAL DE ICÉM/SP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 
 
6.1.2 - Envelope nº 02 – Documentos para Habilitação 
(Razão social da Empresa) 
À PREFEITURA MUNICPAL DE ICÉM/SP 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 
 
7 - DO PREÇO: 
 
7.1 - O valor estimado para a execução do objeto do certame é de R$ 119.950,00 (Cento e Dezenove Mil, 
Novecentos e Cinquenta Reais).  
 
7.2 - O valor acima indicado corresponde à média dos preços praticados no mercado e foram apurados para 
efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando às concorrentes que poderão adotar 
outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e 
critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 
7.3 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação. 
 
7.4 - Para o prazo inicial do contrato a ser lavrado, o preço ofertado permanecerá fixo e Irreajustável;                                          
7.4.1 - Para as eventuais prorrogações de prazo, os preços serão reajustáveis, a cada doze meses, pela 
variação do Índice do IGP-M da FGV, tomando-se por base o mês da assinatura do contrato a ser lavrado. 
7.4.2 - Excetuam-se das condições acima mencionadas as hipóteses de alterações consensuais ou mesmo 
unilaterais que provoquem o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato lavrado, a qualquer das partes 
contratantes, oportunidade em que deverá sofrer revisão de preços, para mais ou para menos, no menor 
período possível. 
 
8 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA: 
 
8.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão; 
c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Anexo II deste 
Edital. 
d) preço mensal e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com somente duas casas decimais 
após a vírgula, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços do objeto da presente licitação; 
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 6º da Lei nº 
10.520/2002; 
f) Forma de Pagamento. 
8.2– Será desclassificada a licitante que apresentar mais de uma proposta 
 
9 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
 
9.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 
dizem respeito a: 
 
9.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em 
se tratando de pessoa física não empresária);  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 



 
9.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas anteriores não precisarão constar do Envelope 
"Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
9.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;  
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio do 
licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 
 
9.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
a.1) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  
a.2) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  
 
9.1.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL: 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, necessariamente em nome do licitante. 
a.1) Os atestados de qualificação técnica expedidos em nome da matriz serão aproveitados para suas 
filiais. 
 
9.2 – Outras comprovações:  
 
9.2.1 – Declarações conforme anexos IV e VI.  
 
9.3- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
9.4 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará o proponente INABILITADO. 
 
9.5 - As certidões podem ser apresentadas por meio de certidões positivas com efeitos de negativas. 
 
10 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
10.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de 
interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada 
de acordo com as disposições contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em 
conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como em seus Anexos, no local e horário já 
determinado. 
 
10.2 - No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio 
de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a prática dos demais atos 
do certame, conforme item 3 deste Edital. 
 



10.3 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
 
10.4 - Posteriormente serão abertos os envelopes contendo a documentação referente à habilitação, 
daquelas empresas que formularam os menores preços. 
 
11 - DO JULGAMENTO: 
 
11.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e Habilitação) e 
obedecerá, quanto à classificação das propostas, o critério de Menor Preço Global. 
11.1.2 - A etapa de classificação das propostas, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas 
para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, 
quanto ao valor. 
11.1.3 - O início da fase de lances ocorrerá tão logo seja concluída a fase de classificação das propostas 
apresentadas, podendo estender-se o tempo que se fizer necessário. 
11.1.4 - Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de ofertas. 
Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar ligações para consulta de proposta, ou estiver 
ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da 
etapa de lances para aquele item, lote ou valor total global conforme o critério de julgamento. 
 
11.1.5 - Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso a oferta do 
licitante não esteja compatível com o preço de mercado. 
11.1.6 - A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no 
envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
 
11.2 - Etapa de Classificação das propostas: 
11.2.1- Serão abertos os envelopes “Proposta” de todas as licitantes. 
11.2.2- O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas para 
execução do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
11.2.3- O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as 
licitantes. 
11.2.4- Serão classificadas na primeira fase, as licitantes que apresentarem as propostas de menores 
valores, bem como as que tenham apresentado propostas com índice até 10% (dez por cento) superiores à 
menor proposta. 
11.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as menores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
11.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance 
verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
11.2.7- O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a 
apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escrita classificada como menor preço, 
prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 
11.2.8- Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de Menor Preço Global. 
11.2.9- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais ficando sua última proposta registrada para 
classificação, na final da etapa competitiva. 
11.2.10- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 



11.2.11- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito. 
11.2.12- Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda integralmente ao Edital. 
11.2.13- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 
11.2.14- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às sanções 
administrativas. 
11.3 - Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 
11.3.1- Efetuados os procedimentos previstos acima, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro 
lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” da licitante 
vencedora. 
11.3.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão 
inabilitadas. 
11.3.3- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da inexistência 
de recursos, ou desistência de sua interposição; ou pelo Prefeito Municipal, na hipótese de existência de 
recursos e desde que improvidos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
11.3.4- Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro. 
11.3.5- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, 
as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, 
pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelos representantes credenciados das licitantes ainda presentes à 
sessão. 
11.3.6- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras 
serão entregues após a adjudicação da proposta vencedora. 
11.3.7- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, será 
feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior 
encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Administração Municipal de Icém/SP, para 
homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos 
poderão ser encaminhados a assessoria jurídica Municipal para apreciação e parecer, quando necessário. 
 
11.4 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 
 
11.4.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de empresa de 
pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observados o seguinte: 
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior a proposta melhor classificada 
apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei complementar. 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar 
novo lance no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de 
preclusão. 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na formada alínea 
anterior, serão convocadas as ME’s ou EPP’s remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 



d) No caso de equivalência de valor apresentados pelas micro empresas e empresas de pequeno porte que 
se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
11.4.2- As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
11.4.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou empresa de 
pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, 
para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 
de Agosto de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
12 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
12.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá peticionar por escrito contra o ato convocatório. 
12.1.1 - A petição de impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser dirigida ao Pregoeiro e 
protocolada no Setor Competente. 
 
13 - DOS RECURSOS: 
 
13.1- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das suas 
razões e contrarrazões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 
13.2- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro concederá àqueles que 
manifestarem a interesse de recorrer, prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das correspondentes 
razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
13.3- O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
13.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.5- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da Prefeitura 
Municipal de Icém/SP, sob a responsabilidade do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
14 - DO PAGAMENTO: 
 
14.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem de crédito na conta bancária da Contratada, ou boleto 
bancário em até no máximo 20 (vinte) dias, contados dos recebimentos das notas fiscais/faturas relativas a 
cada mês dos serviços prestados, à vista dos respectivos atestados de recebimentos. 
 
14.2 - O controle da chave de validade dos sistemas será de responsabilidades de cada entidade favorecida 
por esta licitação, ou seja, pagamento em dia de suas mensalidades para o consórcio. 
 
14.3. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora, quando pessoa jurídica, deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa seja optante pelo 
SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo recolhimento de imposto naquela 
modalidade; 
 



14.4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como 
juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro-rata tempore" em relação ao 
atraso verificado. 
 
15 - DAS PENALIDADES: 
 
15.1 - Pelo atraso e a não execução total ou parcial deste contrato, a contratada sujeitar-se-á às seguintes 
sanções: 
15.1.1 - Advertência escrita 
15.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato pela recusa ou atraso na assinatura 
do mesmo ou pela rescisão por parte da CONTRATADA, sem justo motivo. 
15.1.3 – No caso de atraso ou negligência no fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) 
acrescida de 1% (um cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, até o 30º 
(trigésimo) dia. 
15.1.4 – Multa de 30% ao mês sobre o valor total do objeto no atraso ou paralisação por mais de trinta dias. 
15.1.5 - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos, aplicada pelo Prefeito Municipal. 
15.1.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação o Prefeito Municipal, a qual 
será concedida sempre que a contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes da 
infração e após decorrido o prazo de dois anos. 
15.2 - A multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras 
sanções previstas na legislação. 
15.3 - A multa, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrada 
judicialmente. 
15.4 - As sanções de suspensão temporária, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas juntamente com a de multa facultada a defesa prévia da contratada, no prazo de cinco dias 
úteis. 
15.5 - Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres municipais 
no prazo de dez dias úteis. 
15.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que 
lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 
 
16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
16.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações próprias do orçamento vigente de acordo 
com a Lei Municipal nº 2079/20 que estima a receita e fixa a despesa orçamentária do município de Icém, 
para o exercício financeiro de 2021.  
 
FICHA 036 
020301 – ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 
FICHA 049 
020302 – FINANÇAS E CONTABILIDADE 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 
FICHA 098 
020401 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 
FICHA 177 
020501 – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 
FICHA 253 
020602 – ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 
FICHA 275 
020603 – FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BÁSICA E DE VALOR. PROF. D 



3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

17 – DO LOCAL DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

17.1 -  O objeto desta licitação deverá ser executado na sede da entidade, que determinará quais os locais 
de implantação dos softwares e treinamento dos servidores, de conformidade com o estabelecido neste 
Edital, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, e encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

17.2 - O objeto desta licitação, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido e atestado pelo 
departamento competente de cada entidade e encaminhado ao Consórcio, à vista da nota fiscal/fatura 
representativa dos serviços prestados, mediante a constatação da obediência das cláusulas contratuais 
firmadas entre as partes. 

17.3 - Constatado o não cumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, deverá a Contratada 
providenciar os devidos ajustes e correções no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO DE ICÉM-SP 

17.4.1 - Na impossibilidade do efetivo cumprimento das condições pactuadas, no seu todo, implicará, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, na inexecução total do contrato ajustado. 

17.4.2 - No caso de parte dessas condições não puderem ser cumpridas, implicará, a critério do Consórcio 
Intermunicipal de Informática de MUNICIPIO DE ICÉM-SP, e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, na inexecução parcial do contrato, descontando-se do preço ajustado os valores respectivos. 

 
18 - DA CONTRATAÇÃO: 
 
18.1 – O(s) vencedor(es) deste pregão, deverá(ão) comparecer no Setor de Licitações e Contratos desta 
Prefeitura para assinatura do contrato, no prazo máximo de 02(dois), de acordo com o Art. 4º, Inciso XXII da 
Lei 10.520/2002. 
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
19.1- É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
19.2- Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Icém/SP o direito de no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 
forma da legislação vigente. 
 
19.3- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou resultado do processo licitatório. 
 
19.4- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.5- Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
19.6- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

19.7- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer motivo superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 



no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 

19.8- Fazem parte integrante do presente Edital: 
Anexo I – Memorial Descritivo; 
Anexo II – Planilha Orçamentaria; 
Anexo III – Modelo do Termo de Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo da declaração de inexistência de fatos superveniente impeditivo da habilitação; 
Anexo V – Minuta de Contrato; 
Anexo VI – Modelo da declaração que não emprega menor – Lei 9854/99; 
Anexo VII – Modelo da declaração de pleno atendimento às exigências habilitação; 
Anexo VIII - Modelo da declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IX – Modelo de dados cadastrais. 
 

19.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Icém/SP. 
19.10- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado do 
preâmbulo do presente edital. 
19.11- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.12- Aos casos omissos aplicar-se-á as demais disposições constantes da legislação vigente. 
19.13- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro da Comarca de Nova Granada 
com exclusão de qualquer outro. 
 

Icém/SP, 22 de março de 2021. 
 
 

______________________________ 
 Wagner Barros Pereira 

Pregoeiro 
 

 
De acordo:  
 
 

______________________________ 
Oscar Luiz Correa Cunha 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO - I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Especificações técnicas dos serviços licitados) 

PARTE 1 - IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS 

01 - Conversão de Bases de Dados 

Os dados que compõem as bases atuais de informações existentes, relacionados a 
arrecadação municipal, assistência social, saúde municipal e gestão do ensino, e suas 
integrações deverão ser convertidos na sua totalidade para a nova estrutura de dados 
proposta pelo licitante que for vencedor do certame. 

A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O licitante 
vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases 
atuais que são utilizadas. Esses dados serão disponibilizados imediatamente após a 
assinatura de contrato ou a critério da contratante. 

O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis 
administrar os serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira centralizada, além de 
agilizar e melhorar todo o processo. 

02 - Implantação de Programas 

A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias, já com as 
bases contendo os dados da arrecadação municipal, assistência social, saúde municipal e 
gestão do ensino para serem adaptados à legislação do Município. 

03 - Treinamento de pessoal 

Simultaneamente à implantação dos sistemas, deverá ser feito o treinamento do pessoal 
de cada DEPARTAMENTO que determinará a quantidade de servidores e quais setores e 
ou departamento, demonstrando as funcionalidades dos sistemas, seus recursos e 
limitações. 

 

PARTE 2 - REQUISITOS MÍNIMOS 

 

Os sistemas deverão apresentar, no mínimo as seguintes condições: 

01 - Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor; 

02 - Possuir interface gráfica,  

03 - Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações 
contendo, no mínimo: 

 a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações;  

b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na 
interface e  



c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 

04 - A empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização dos sistemas 
através da rede mundial de computadores, mediante mensagem de alerta exibida 
informando aos usuários da contratante quanto a existência de versões mais novas, com 
exibição de numeração da versão em uso, versão atualizada e data de disponibilização. E 
ainda possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente as tabelas dos sistemas, 
no servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor;  

05 - Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas; 

06 - Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout pelo usuário com e 
impressão de logotipos, possibilitando a impressão dos relatórios em tela, impressoras 
laser, matricial e jato de tinta, e permitindo a exportação em arquivo em vários formatos; 

07 - Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, 
alterações e exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 

08 - Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos 
dados. 

09- Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos, permitindo a troca de 
informações e evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores 
envolvidos.  

10 - No sistema de Arrecadação, os módulos de Escrituração de Notas e Nota Fiscal 
Eletrônica devem estar desenvolvidos em linguagem que permita o funcionamento via 
Web e deverá utilizar o mesmo banco de dados do sistema de Arrecadação, excluindo 
qualquer necessidade de importação de arquivos ou sincronização entre bancos de dados 
distintos para garantir a integração dos sistemas. 

11- Realizar cadastros de pessoas físicas (CPF) e jurídicas (CNPJ) a partir do acesso do 
site da receita federal no sistema arrecadação, bloqueando o registro em duplicidade. 
Para os cadastros vindos de conversão já duplicados apresentar ferramenta de unificação 
de CPF, CNPJ ou nome idênticos; 
12 – É de responsabilidade da contratada e sem custos financeiros para a contratante a 
integração digital com os demais sistemas e ou softwares existentes na administração 
pública municipal; 
13- O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme 
orientações do Tribunal de Contas do Estado, Secretaria do Tesouro Nacional – STN, do 
Ministério da Fazenda. 
14 - O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, 
bem como resoluções e normativas de órgãos da Prefeitura, permitindo a criação de 
novas funcionalidades conforme orientação e solicitações da contratante.   
15 - Comprovar que o sistema de saúde comporte integrações de dados com: BPAMAG, 
SISAIH01, CIHA, ESUS AB, RAAS, BNDASAF, Padrão TISS, SISAIH, HORUS, Qualifar-
SUS, CNS - Cartão Nacional SUS; 
16 – Comprovar que o sistema de arrecadação exportará dados de cobrança judicial para 
o tribunal de justiça do estado de São Paulo; 
17- Comprovar que o sistema para gestão do ensino comporte integração com 
Educacenso; Integração com SED - Secretaria Digital; 



18- Comprovar que o sistema de assistência social comporte integração CADUNICO; 
 

PARTE 3 - NORMAS LEGAIS 

 

Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem 
distribuídos na forma abaixo especificada, entretanto, os programas ou módulos 
apresentados pelo proponente deverão atender todas as exigências especificadas nos 
itens que compõem esta parte.  

PARTE 4 – LINGUAGEM DOS SOFTWARES 

Os softwares quanto a sua linguagem, poderão ser desktop ou Web. 

PARTE 5 - ESPECIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS 

Para todos os sistemas, o proponente será responsável por todos os ajustes e 
adaptações que se fizerem necessárias para o pleno atendimento de novas normas legais 
que vierem a ser editadas e que demandem alterações no sistema. 

Para efeitos destas especificações, entende-se por normas legais qualquer ato normativo 
capaz e suficiente de ensejar regras e obrigações de condutas no ordenamento jurídico, 
dentre essas, além de outras, a Constituição Federal, Leis, Leis Complementares, 
portarias, resoluções, instruções, notas técnicas ou comunicados de quaisquer órgãos 
governamentais.  

5.1 – Sistema de Arrecadação Pública Municipal.  
 
5.1.1- O sistema deve constituir-se de soluções (softwares ou módulos) que permita o 
registro de dados e o processamento completo da arrecadação municipal, desde o 
Cadastro Físico de Contribuintes até o controle e recebimento de eventuais 
parcelamentos de Dívidas, passando pelo lançamento e controle de toda a arrecadação 
municipal, Composto pelas funcionalidades: Cadastros de Usuários, Contribuintes, 
Logradouros, Bairros, Cidades. Bancos, Cartórios, Log de Transações, Gerador de 
Relatórios e Anexos,  dos Cadastros de Imóveis Urbanos, Lançamento do IPTU,  
Cadastros das Empresas e Autonomos do município, Lançamentos de Taxas e Licenças 
para Funcionamento, Controle de Alvarás de Funcionamento, Cadastros de Imóveis 
Rural; Gerenciamento de terrenos, óbitos, sepultamentos; Gerenciamento dos 
Lançamentos (baixas, cancelamentos ou compensações), Inscrição e Controle da Dívida 
Ativa, Protestos e Convênios Bancários; Gerenciamento das Execução Fiscal e 
Peticionamento Eletrônico; Gerenciamento Tabela de cálculo das receitas eventuais, 
controle do ITBI, Certidões; Gerencimanto do Caixa; Gerenciamento das Ordens de 
Serviços, Notificações, Fiscalização. Gerencimento do Cadastro de Obras – Emissão de 
Alvarás de Construção e Habite-se Parcial ou Total; Gerenciamento do Valor Adicionado 
Fiscal; Gerencia as opções do balcão de atendimento, consultar e emitir relatórios e 
boletos, alvarás e qualquer documento parametrizado; exportação de relatórios em xls, 



doc, pdf, xlm, txt e outros; com sistemas internos; Gerenciamento de Nota Fiscal 
Eletrônica (Emissão, Substituição, Carta de Correção e Cancelamento), Declaração de 
Prestador e Tomador de Serviços, Declaraçãos específicas para Instituições Financeiras, 
Operadoras de Leasing, Administradoras de Cartões de Crédito e Débito e Operadores de 
Plano de Saúde, Apuração do Imposto e Livro Fiscal. 
WEB: Consulta e Emissão de Débitos, Emissão e verificação de autenticidade de 
Certidões e ITBI, Empresas Online (Inserção e Manutenção dos cadastros das empresas 
(auditor e empresas), Recadastramento Imobiliário, Atualização do Cadastro do 
Contribuinte e Consulta de Sepultamentos.  
Possuir integração com os sistemas externos: SIMPLES NACIONAL, RECEITA 
FEDERAL, SISOBRApref, SAJ; 
 
 

5.1.2 O Sistema deve atender todas as normas legais vigentes que regulamentam 
as atividades objeto da tributação municipal, atendendo o Código Tributário 
Municipal, e suas atualizações por meio de leis, ou regulamentações 
realizadas por decretos;  

 
5.1.3 Conceito de cadastro consolidado das informações do contribuinte (Cadastro 

Único ou Geral), com identificação unificada do cidadão, sendo vinculado a 
qualquer cadastro, podendo ser consultado seus vínculos; 

 
5.1.4 Em casos de cadastros de imóveis urbanos ou rural, de empresas e/ou 

unidades consumidoras, realizar o gerenciamento de proprietário, sócios, 
compromissários, posseiros e suas transferências; 

 
5.1.5 Os vencimentos, descontos, isenções, não incidências, imunidades dos 

lançamentos de impostos, taxas, contribuições e preço público devem ser 
realizados por exercício, sendo possível fazer simulações e comparativo dos 
lançamentos entre dois exercícios individualmente ou por lote. Possibilidade 
de definir vencimentos e descontos distintos, e o recebimento do 
lançamento também poderá ser realizado através de débito automático em 
conta corrente, por cartão de débito ou crédito se desejado pelo contribuinte; 

 
5.1.6 Controle de emissão de documentos, como certidões (positivas, negativas, 

positivas com efeito de negativa, valor venal, existência ...), alvarás ou 
qualquer outro tipo de documento, sendo possível gerar automaticamente 
sua guia para pagamento quando cobrado, sua autenticidade quando 
exigido, o controle da entrega quando entregue por correspondência ou até 
mesmo apenas a emissão de apenas uma guia de lançamento eventual 
originária de alguma prestação de serviços realizadas pela administração 
municipal; 

 
5.1.7 Gerenciamento para cadastros de imóveis urbanos, realizando controle de 

distritos, loteamentos, empreendimentos, zona, seções, quadra e lote para 



definição de valores do m² 'do zoneamento e do tipo de edificação, assim 
como reduções de alíquota e de bases de cálculo e qualquer adaptação em 
atendimento a legislação para realização da simulação ou lançamento 
definitivo do imposto e taxas. Ter a possibilidade de vincular plantas, fotos 
ou qualquer tipo de documentos ao cadastro, para possíveis consultas e 
controle da situação do imóvel, como desmembrado, unificado a outro ou 
qualquer outro tipo de situação.  

 
5.1.8 Gerenciamento de recadastramento imobiliário via tablet, com o sincronismo 

das informações via web service, para recadastramento das áreas 
edificadas, alterações das características, endereço de correspondência, 
inserção de históricos e fotos do imóvel, diferenciando os cadastros 
recadastrados e não recadastrados; 

5.1.9   Cadastro e controle das obras (inclusão, ampliação, reformas ou                                                              
demolição) com emissão de alvarás de construção e habite-se realizadas no 
município, que devem ser informadas para a Secretaria da Receita Previdenciária –
SRP do Ministério da Previdência Social em parceria com a DATAPREV, em 
cumprimento a legislação;  

 
5.1.10     Gerenciamento para cadastros de imóveis rurais com controle de área em 

m² hectare e alqueire da propriedade, topografia e utilização da área, 
valor venal da propriedade, número de registro no INCRA, CCIR, NIRF, 
nome da propriedade e qualquer informação pertinente ao imóvel;  

 
5.1.11     Na geração da guia de ITBI, os dados do imóvel deverão ser preenchidos 

automaticamente de acordo com o cadastro selecionado e emitido pelo 
sistema um alerta sobre a existência de débito do imóvel. Ser possível 
realizar a transferência automática de proprietário através do pagamento 
de guias de ITBI e permitir geração por sistema online; 

 
5.1.12    Gerenciamento de cadastros de empresas ou autônomos, com 

possibilidade de preenchimento atividades econômicas definidas pelo 
CTM, lista de serviço com o cadastro da Atividade CNAE, enquadramento 
por regime tributário, para cálculo do valor do imposto conforme seja fixo 
ou variável gerenciando as alíquotas para cálculo do ISSQN de acordo 
com a atividade exercida. Controle de autorização para utilização de 
documentos fiscais e controle de restrições; 

 
5.1.13     Gerenciamento de emissão de Notas Fiscal de Serviços Eletrônica 

avulsas ou convencional no padrão Abrasf, com as funcionalidades: 
Geração de NFS-e, Recepção e Processamento de Lote de RPS, Envio 
Lote de RPS Síncrono, Cancelamento de NFS-e, Substituição de NFS-e, 
Consulta de NFS-e por RPS, Consulta de Lote de RPS, Consulta de NFS-
e por Serviços Prestados, Consulta de NFS-e por serviços tomados ou 
intermediados e Consulta por Faixa de NFS-e, Criação do Plano Geral de 



Contas comentado através do módulo DES-IF e Importação de arquivos 
da DES-IF, Declaração de instituições financeiras, Declaração de 
Tomador e Prestador (completa e simplificada), normal ou 
complementares, Geração de parcial ou total e Geração do Livro Fiscal; 

 
5.1.14    Integração com o sistema da Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

para consultar e/ou receber informações sobre solicitações de Viabilidade 
para abertura de Empresa; 

 
5.1.15     Gerencia os Processos Tributários Administrativos (PTA), possibilitando o 

controle e a emissão de Termo de Início, autos de infração, Termo de 
Intimação, Termo de apreensão de documento, imposição de multa, 
termo de encerramento e o controle de entrega e devolução de 
documentos;  

 
5.1.16    Controle e gerenciamento dos lançamentos e configuração dos tipos de 

cálculo de multa, juros e correção monetária e seus parâmetros, 
demonstrando na conta corrente do contribuinte, de forma consolidada, 
todos os lançamentos efetuados, com os respectivos valores, datas de 
vencimento e pagamento, mesmo aqueles advindos de exercícios 
anteriores, informando em que fase da cobrança o débito se enquadra 
(em cobrança ou em dívida ativa), permitindo a consulta parametrizada de 
extratos da posição financeira, destacando os acréscimos legais dos 
valores principais. Quando for uma dívida parcelada demonstra no extrato 
os exercícios que deram origem ao parcelamento, e ainda se essa origem 
for dívidas ajuizada deverá ser demonstrando todos número dos 
processos judiciais dessas dívidas da origem do parcelamento;  

 
5.1.17     Controle de parcelamento, reparcelamento, o estorno do parcelamento e 

refazer o mesmo parcelamento, sem necessidade de criação de um novo. 
No estorno de parcelamento realiza o abatimento dos valores pagos na 
origem. Na contabilização os valores pagos são desmembrados de 
acordo com a situação de cada receita parcelada, bem como as 
respectivas correções, multa e juros de cada uma das delas.  

 
5.1.18     Aplicativo para recebimento com controle total de caixa, com registro das 

informações referente ao operador de caixa, ao recebimento, aos 
pagamentos, à retirada de valores, ao troco, ao reforço, autenticações e 
consulta da sua autenticidade, tipos de recebimento entre outras 
informações.  

 
5.1.19     Controle de recebimento por conta, apontando quando houver valor 

recebido menor que o devido, de restituição, suspenção, compensação e 
cancelamento de lançamentos proporcional, parcial ou integral dos 
lançamentos e seus estornos, caso necessário.  



 
5.1.20     Controle de Notificações de Débito (Cobrança Amigável), gerenciamento 

do protesto de dívida em cartório de acordo com convênio Instituto de 
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil (IEPTB) e de execução fiscal 
através de peticionamento eletrônico realizado através de web service.  

 
5.1.21     Gerenciamento do cemitério, realizando o controle dos terrenos, óbitos, 

sepultamentos, transferência de proprietário de terrenos, transferências 
de ossada e o controle das exumações de cadáveres;  

 
5.1.22     Gestão de controle do Valor Adicionado Fiscal, para acompanhamento 

das informações fornecidas pelas empresas enquadradas no regime 
periódico de Apuração – RPA e pelas empresas enquadradas no Simples 
Nacional, através dos cruzamentos das Escriturações de produtor rural 
com os códigos 1.1, 1.2 e 1.3 da DIPAM-B da GIAs e os valores 
adicionados provisórios e definitivos fornecidos pela SEFAZ-SP;  

 
5.1.23     Plataforma online para consulta de dados cadastrais do contribuinte, de 

imóveis rural e urbanos, empresas, unidade consumidoras, 
sepultamentos. Emissão de listagem de débitos, demonstrativo onde 
consta os valores lançados, pagos, em aberto, os valores atualizados 
quando vencidos, parcelas canceladas. Emissão de Guias de ITBI, 
Certidões, de guias para recolhimento. 

 
5.2 – Sistema para administração da Saúde Pública Municipal  
 
5.2.1.- O sistema deve constituir-se de soluções (softwares ou módulos) que permita o 
registro de dados e o processamento completo de todas as informações necessárias à 
administração do Atendimento Municipal da Saúde, desde o Cadastro Único do SUS até o 
faturamento dos serviços prestados, transmissão de dados ao Ministério da Saúde tais 
como: BPAMAG, SISAIH01, CIHA, ESUS AB, RAAS,  Padrão TISS, SISAIH, HORUS, 
conforme legislação vigente, passando pelo controle de distribuição de medicamentos; 
possuir agendamento de consultas, Agendamento de viagens, faturamento de pacientes e 
acompanhantes transportados, vigilância sanitária, laboratório de análises clinicas 
(exames em geral, raio x). Possuir Backup local com agendamento e parametrização 
completa. 
5.2.2.- O Sistema deve atender todas as normas legais vigentes que regulamentam as 
atividades objeto das ações e serviços de saúde a cargo da municipalidade;  
5.2.3.- Integração com o CNS - Cartão Nacional SUS – para importação e otimização no 
serviço de cadastros dos usuários. 
5.2.4.- Solicitação e Controle de Encaminhamentos médicos e de SADT. 
5.2.5.- Lançamento de Vacinas, controle da Carteirinha Nacional de Imunização e 
integração com o ESUS. 



5.2.6.- Módulo de Consultório Médico e Odontológico completo com possibilidade de 
prescrever medicamentos, atestados, encaminhamentos, solicitação de exames, acesso 
ao histórico de atendimentos, lançamento do ESUS. 
OBS. São 01 (uma) unidade municipal, o sistema tem que trabalhar em rede.  

5.3 – Sistema para Assistência Social Municipal. 

5.3.1.- O sistema deve constituir-se de software que permita o registro de dados, o 
gerenciamento e a simplificação dos serviços oferecidos pelas unidades de Assistência 
Social do município, combinando o controle eficiente à simplicidade de sua organização. 
Deverá ter como funcionalidades, a coordenação de projetos e programas sociais, o 
requerimento e a concessão de benefícios, as visitas domiciliares, atendimentos 
individuais e coletivos dentre outros, oferecendo um sistema de consulta simples e 
objetivo, tornando rápida e precisa a obtenção das informações e do gerenciamento dos 
processos: 
5.3.2.- No que diz respeito ao cadastro das pessoas e famílias, estes devem seguir o 
modelo do Cadastramento Único para Programas Sociais do Governo Federal, 
proporcionando ao governo municipal, o diagnóstico socioeconômico das famílias 
cadastradas, possibilitando a análise das suas principais necessidades. 
OBS. São 03 (três) unidades municipais, o sistema tem que trabalhar em rede.  

5.4 – Sistema de Ensino Municipal. 

5.4.1.- O Sistema de Ensino deve constituir-se de software que permita o registro de 
dados e deverá gerenciar de forma simples e organizada todas as unidades de ensino do 
município, de maneira unificada. 

5.4.2.- Permitir o gerenciamento da parte acadêmica das unidades de ensino, controlando 
notas, faltas de alunos e professores, transporte escolar, merenda escolar, atribuição de 
aulas e formulação do horário destas em banco de dados único. 

OBS. São 05 (cinco) unidades municipais, o sistema tem que trabalhar em rede.  

 

  

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2021 

PROPOSTA 

 

 
Razão Social: 
CNPJ:  
Endereço: 
Bairro:                                         Cidade: 
CEP:                                            E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
 

Item 
Valor de Licença de Uso por Prazo Determinado (Locação 
Mensal) dos Softwares (conforme descrito no Anexo I) 

Valor 
Unitário 

Valor 
Global 

  01 Software para Gestão de Arrecadação   

02 Software para Gestão da Saúde Publica   

03 Software para Assistência Social   

04 Software para Ensino   

Valor Total da Licença de Uso por Prazo Determinado (Locação Mensal) 
dos Softwares. 

 

 

Valor total da Conversão, Implantação e Treinamento.  

 

Valor Global da Licença de Uso por Prazo Determinado (Locação Mensal 
dos Softwares) + Conversão Implantação e Treinamento. 

 

 
 
 
Local e data: 
 
 

_________________________________________ 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

CNPJ: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO III 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
 
 
Através do presente, credenciamos o(a) 
Sr.(a).........................................................................., portador(a) do RG n.º..........................e do CPF 
n.º.............................., a participar da licitação instaurada pelo Município de Icém – SP, na modalidade 
Pregão Presencial nº. 010/2021, na qualidade de representante legal, outorgando lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa........................................, bem como formular propostas, ofertar lances 
verbais, renunciar direitos, renunciar ou desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 
 
 
 
 
 
................., ......... de ................... de 2021. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função  

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 
 (Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

(papel timbrado da empresa) 
                           (carimbo da empresa) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO IV 
 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação 
 
 

 

 

A empresa _____________________________, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. _________________________________, neste ato representada pelo Sr. 
____________________________________, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 

 

________________, _____________/ 2021. 
 
 
 
 
 

_____________________________________  
Assinatura, Nome, Cargo e Função  

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 
(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

(papel timbrado da empresa) 
                         (carimbo da empresa) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO PARA A LOCAÇÃO DE SOFTWARES E LICENCIAMENTO DE USO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ICÉM E A EMPRESA ___________________________. 
 
CONTRATANTE: - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM, com sede à rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, nº 550, nesta 

cidade de Icém, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob   nº 45.726.742/0001-37, doravante   
designada   CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal OSCAR LUIZ CORREA 
CUNHA, portador do RG nº 3.558.093-SSP/SP e CPF nº 088.040.448-53, residente e domiciliado à 
Avenida Jorge Salustiano de Jesus, nº 574, Centro, nesta cidade de Icém/SP. 

 
CONTRATADA:  -  
 
             

                         Pelo presente instrumento de contrato administrativo, resolvem por mútuo acordo e pela necessidade e 
interesse da administração, contratar empresa, para locação de softwares e licenciamento de uso, de acordo com o Processo de 
Licitação nº 013/2021 – Contrato nº 0__/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021, mediante as cláusulas e condições que 
mutuamente prometem cumprir e respeitar, a saber: 
 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto deste contrato a locação de softwares e licenciamento de uso para diversas áreas da administração 

Pública municipal, gestão de arrecadação (Tributos), gestão da saúde pública, assistência social e ensino, com o devido 
suporte técnico, atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo conversão, 
implantação e treinamento, em conformidade com a discriminação contida no edital em seu anexo I. 
 

CLÁUSULA 2ª - UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA 

2.1 - A Contratada concede a Contratante uma licença não-exclusiva de utilização do Programa. 

2.1.1 - A Contratante pode: 

1) utilizar o Programa para as autorizações que adquiriu e 

2) fazer e instalar cópias para suportar o nível de utilização autorizado, desde que reproduza a observação de direitos autorais/de autor 
e outras legendas de propriedade em cada cópia ou cópia parcial do Programa. 

A Contratante garantirá que qualquer pessoa que utilizar o Programa o fará apenas de acordo com os termos desse Contrato. 

2.1.2 - A Contratante não pode: 

1) utilizar, copiar, modificar ou distribuir o Programa, salvo como previsto neste Contrato; 

2) inverter a montagem, inverter a compilação ou, de outro modo, converter o Programa, salvo se expressamente permitido pela lei, 
sem a possibilidade de renúncia contratual; ou 

3) sublicenciar, alugar ou locar o Programa. 
 

CLÁUSULA 3ª - TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

3.1 - A Contratante não pode transferir todos os seus direitos de licença e obrigações ao abrigo de uma Prova de Titularidade para o 
Programa a terceiros. 

3.2 - A transferência das obrigações e direitos de licença da Contratante rescinde sua autorização de utilização do Programa na Prova 
de Titularidade. 

CLÁUSULA 4ª - PROVA DE TITULARIDADE 

4.1 - A Prova Titularidade para este Programa é a evidência da autorização para a Contratante utilizar este Programa e sua aceitação 
dos serviços de garantia, preços de programas de atualização futuros (se anunciados) e oportunidades especiais ou promocionais em 
potencial. 

CLÁUSULA 5ª - ENCARGOS E IMPOSTOS 

5.1 - A Contratada define a utilização para o Programa quanto aos encargos e o especifica na Prova de Titularidade. Os encargos são 
baseados na extensão de uso autorizado. Se a Contratante desejar aumentar a extensão do uso, deverá notificar a Contratada ou seu 
revendedor e pagar os encargos aplicáveis. A Contratada não faz devoluções, nem concede créditos, em relação a encargos já 
exigíveis ou pagos. 

5.2 - Se qualquer autoridade impuser um imposto, encargo, coleta ou um honorário excluindo-se aqueles baseados no lucro líquido da 
Contratada, sobre o Programa fornecido e os serviços que o acompanham pela Contratada mediante este Contrato, a Contratante 
concordará em pagar essa quantia da maneira especificada pela Contratada ou fornecerá documentação de isenção. 

CLÁUSULA 6ª - GARANTIA LIMITADA 

6.1 - A Contratada garante que quando o Programa for utilizado no ambiente operacional especificado, ele funcionará em conformidade 
com as especificações. A Contratada não garante a operação ininterrupta ou isenta de erros do Programa, ou que irá corrigir todos os 



defeitos do Programa. A Contratante é responsável pelos resultados obtidos com a utilização do Programa. O período de garantia do 
Programa expira um ano após a data da aquisição.  As Informações sobre Licença especificam a duração dos serviços do Programa. 

6.2 - Durante o período de garantia, é fornecida assistência sem encargos para a parte não-modificada do Programa através dos 
serviços do Programa relacionados a defeitos. Os serviços do programa estão disponíveis por um período nunca inferior a um ano, 
contado a partir da data de lançamento do Programa. Deste modo, a duração do serviço de garantia depende de quando a Contratante 
obtém a licença. Se o Programa não funcionar de acordo com a garantia durante o primeiro ano após a Contratante ter obtido a licença 
e a Contratada não conseguir resolver o problema fornecendo uma correção, restrição ou derivação, a Contratante poderá devolver o 
Programa onde o adquiriu e receber a devolução da quantia paga. 

CLÁUSULA 7ª - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

7.1 - Podem ocorrer casos em que, devido a um não-cumprimento da parte da Contratada ou a outra responsabilidade, a Contratante 
tenha direito a reclamar danos da Contratada. Em cada caso, independentemente da base em que a Contratante pode ter direito a 
reclamar os danos da Contratada (incluindo violação fundamental, negligência, falsas afirmações ou outra reclamação contratual ou 
extra contratual), a Contratada é responsável por não mais do que a quantia de quaisquer outros danos diretos reais até o máximo 
correspondente ao valor dos encargos para Programa que é a causa da reclamação. 

7.2 - A contratada não será responsável por quaisquer danos especiais, incidentais ou indiretos ou por quaisquer danos de 
consequência econômica (incluindo lucros cessantes), mesmo se a Contratada ou seu revendedor, tiverem sido advertidos da 
possibilidade de tais danos. 

7.3 - A Contratada não será responsável por: 

1) perda ou dano a seus registros ou dados, ou 

2) quaisquer danos reclamados pela Contratante com base em qualquer reclamação de terceiros. 
 

CLÁUSULA 8ª - PREÇOS E CONDIÇÕES 

8.1 - O valor de R$ ............,... correspondente a locação mensal de sistemas será pago em doze parcelas mensais iguais, do valor de 
R$ ............,... cada uma, mediante a emissão de notas fiscais, sendo a primeira emitida no início do mês imediatamente seguinte ao da 
assinatura do contrato. 

8.2 - O valor correspondente a Conversão, Implantação e treinamento em uma única parcela, trinta dias após as realizações dos 
serviços e atestados por cada entidade beneficiada. 

8.3 - Será considerado motivo para a paralisação dos serviços e posterior rescisão de contrato o atraso de pagamento dos valores 
faturados por mais de noventa dias. 

8.4 - Os sistemas informatizados poderão ser bloqueados ou suspensos para novos lançamentos, sempre que houver falta de 
pagamento do preço ajustado, por mais de noventa dias. 

CLÁUSULA 9ª - PRAZOS 

9.1- O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do presente termo, podendo ser 
prorrogado conforme prevê o Art. 57, IV, da Lei Federal 8.666/93, enquanto que o prazo da licença de uso para consultas, publicações 
em site para cumprimento de leis de informações, ajustes e emissão de relatórios é por prazo indeterminado. Após o termino do 
contrato havendo necessidade de reinstalar qualquer sistema (software) poderá ser cobrado até meio salário mínimo nacional vigente a 
época da prestação do serviço. 

CLÁUSULA 10ª - REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1 - O preço previsto será reajustado anualmente utilizando-se como índice o IGP-M da Fundação Getúlio Vargas referente ao último 
período de doze meses. 

10.2 - Caso o índice não esteja publicado na data de emissão da nota fiscal, a contratada utilizará o último índice publicado, podendo 
compensar a diferença para mais ou para menos na nota do mês seguinte. 

CLÁUSULA 11ª - FATURAMENTO 

11.1 - Os valores devidos pela contratante serão faturados no primeiro decêndio do mês seguinte ao da liquidação da locação, com 
vencimento até o último dia útil do mês da emissão da respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA 12ª - PAGAMENTO 

12.1 - A contratante se obriga expressamente efetuar o pagamento através de boleto de compensação bancária, ou ordem de 
pagamento através para o banco e conta indicados no Boleto. 

CLÁUSULA 13ª - PRAZOS DE INÍCIO 

13.1 - Os Programas objeto do presente contrato deverão estar em pleno funcionamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA 14ª - CONTROLE DE INFORMAÇÕES 

14.1 - A contratante é responsável pela supervisão, administração e controle do uso dos sistemas e se obriga a tratar como segredo 
comercial quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos e modelos 
relativos ao sistema, inclusive planilhas, formulários e relatórios de saída, utilizando-os apenas para as finalidades previstas no objeto 
deste contrato, não podendo revelá-los ou facilitar a revelação a terceiros. 



 

CLÁUSULA 15ª - PROTEÇÃO 

15.1 - A contratada poderá, com relação ao sistema informatizado, e com isso a contratante expressamente concorda, introduzir meios 
de proteção contra cópias e uso indevido no sistema, mesmo que tais meios impliquem na destruição de arquivos ou registros no caso 
de tentativa de violação ou mau uso, sendo a responsabilidade por tais eventos inteiramente assumida pelo usuário contratante. 

15.2 - A contratada se obriga, com relação aos bancos de dados ou tabelas cadastrais de todos os sistemas, mantê-los disponíveis 
para utilização pelas demais linguagens de programação existentes no mercado de software, ou a emitir mediante remuneração, 
quando solicitada, no prazo de uma semana, arquivos TXT´s com os respectivos layouts. 

CLÁUSULA 16ª - ACOMPANHAMENTO 

16.1 - A contratante se compromete a manter funcionários que atuarão nos serviços e será instruído pelos técnicos da contratada, 
reservando-se esta o direito de se manifestar sobre a falta de condições de aprendizagem desses funcionários ou sobre a resistência à 
implantação de sistemas e procedimentos, sendo nesse caso substituídos pela contratante. 

CLÁUSULA 17ª - MULTAS 

17.1 - No caso da inexecução parcial ou total do presente termo contratual, ou mesmo em caso de mora contratual, poderão ser 
aplicadas pela contratante as seguintes multas: 

a) pela inexecução parcial do contrato, multa de até 5%, do valor do contrato; 

b) pela inexecução total do contrato, assim também entendida a recusa à sua assinatura, multa de até 10% do valor do contrato; 

c) pela mora contratual, assim entendido eventual atraso no atendimento de consultas formuladas, multa de 1% (um por cento) do valor 
da parcela mensal, por dia de atraso. 

CLÁUSULA 18ª - RESCISÃO 

18.1 - Constitui motivo para rescisão do presente o descumprimento pelas partes das condições estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA 19ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

19.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações próprias do orçamento vigente de acordo com a Lei Municipal nº 
2079/20 que estima a receita e fixa a despesa orçamentária do município de Icém, para o exercício financeiro de 2021, conforme 
abaixo discriminado. 
 
FICHA 036 
020301 – ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 
FICHA 049 
020302 – FINANÇAS E CONTABILIDADE 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 
FICHA 098 
020401 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 
FICHA 177 
020501 – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 
FICHA 253 
020602 – ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 
FICHA 275 
020603 – FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BÁSICA E DE VALOR. PROF. D 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

19.2 - As parcelas das despesas decorrentes deste contrato que não forem realizadas em 2021 correrá à conta de dotações 
orçamentárias próprias de exercícios futuros.  

 
CLÁUSULA 20ª - DO SUPORTE LEGAL 

 
20.1 - O presente Contrato é celebrado com base nos seguintes dispositivos legais: 
 
a) Constituição da República Federativa do Brasil. 
b) Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e 8.883, de 08/06/94. 
c) Lei Federal nº 4.320/64. 
d) Lei do pregão nº 10.520, de 17/07/2002. 
e) Decreto Municipal nº 015/19, de 25/03/19. 
f)  Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
g) Demais dispositivos legais aplicáveis inclusive subsidiariamente os princípios gerais de Direito. 
 



CLÁUSULA 21ª -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
21.1 - Faz parte deste Contrato o edital do certame e seus anexos, bem como a proposta da Contratada, constantes do Processo 
Pregão presencial nº 010/2021, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA 22ª – DA MANUTENSÃO DAS CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO 
 
22.1 - Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e de 
qualificação exigidas. 
 

CLÁUSULA 23ª - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 
 

23.1 - Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos as normas da Lei Nº 8.666, de 21/06/93, os preceitos de direito 
público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito. 
 

CLÁUSULA 24ª - DO FORO 
 
24.1- Para todas as questões suscitadas na execução deste contrato, não resolvidas administrativamente, o Foro será o da Comarca 
de Nova Granada, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
 
    _____, ____ de _______ de ________. 
 
      PREFEITURA DO MUNICÍPIO  DE  ICÉM                                                         ______________________ 
               OSCAR LUIZ CORREA CUNHA                                                                CNPJ nº ____________ 
       Prefeito Municipal                              ________________ 
                      CONTRATANTE                                                                                               Responsável 
                                     CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
               ______________________                                                                       _______________________ 
          RG. __________________________                                                RG. _____________________ 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
 
 
 

A empresa _______________________________, inscrito no CNPJ Nº 
_________________, localizada à ______________, Nº _____, __________________, 
________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. __________________, portador 
da Cédula de Identidade nº ________________ e CPF nº _________________, DECLARA, 
para fins no disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, e no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº. 
9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de dezoito anos em trabalhos 
noturnos, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 
 
 

Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 
 
 

 

___________________________________________________  
Assinatura, Nome, Cargo e Função  

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
                           (carimbo da empresa) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 
 
 
 
 
 



 ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO  
(Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação) 

 
 
 

A empresa_________________________________________, inscrito no CNPJ nº 
_________por intermédio de seu representante legal Sr..................................., 
portador do CPF nº..................................., RG .....................,  DECLARA, para fins 
do disposto no item 5.1 do Capítulo V do Edital, que Atende Plenamente aos 
Requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

 

_______,_____ de _______________ de 2021. 
 
 
 
 

___________________________________________________  
Assinatura, Nome, Cargo e Função  

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 
(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

(papel timbrado da empresa) 
                           (carimbo da empresa) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 
ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
 
 
A empresa .............................., inscrito no CNPJ nº .........., por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
............ e do CPF º............, DECLARA, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, e não possuir qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147, de 7 
de agosto de 2014, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate e/ou o benefício da habilitação com irregularidade fiscal no procedimento 
licitatório do Pregão acima identificado.  
 
Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.  
 
 
__________,_____ de _______de 2021.  
 
 

______________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função  

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 
                     (carimbo da empresa) 

 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 
ANEXO IX - DADOS CADASTRAIS 

 
PREGÃO PRESENCIAL 010/2021 

 
 

Razão Social: .............................................................................................. 

Nome Fantasia: ........................................................................................... 

CNPJ: ................................................... Insc. Est.: ................................................ 

End: ................................................................... nº: ........... Bairro: .............................. 

Cidade:............................................................... CEP: .......................................... 

E-mail: .............................................................................. Fone: .............................. 

--------------------------------------------------- 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Nome completo: .................................................................................................. 

End. Residencial................................................ Nº .......... Bairro: .............................. 

Cidade: ...................................................................CEP: ......................................... 

CPF: ........................................................... RG: ....................................................... 

Data de Nascimento:.................................................................................................. 

E-mail: .................................................................................. Fone: ........................... 

------------------------------------------------------- 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo: .......................................................................................... 

End. Residencial............................................... Nº .......... Bairro: .............................. 

Cidade: ................................................................... CEP: ......................................... 

CPF: ........................................................... RG: ....................................................... 

Data de Nascimento:................................................................................................... 

E-mail: ................................................................................... Fone: ............................. 

 


